
(Republicado para retificação do que constou na Edição 290, Ano III, de 
26/01/2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município de Laranjal Paulista, sobre 

a redação do Decreto nº 4.360 de 19 de janeiro de 2023). 

  DECRETO Nº 4.360 DE 19 DE JANEIRO DE 2023  
 

Dispõe sobre a composição atualizada 
do CONSELHO MUNICIPAL do IDOSO.  

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 2.577 de 14 de junho de 2007 e,  
 

 CONSIDERANDO que foi criado o Conselho Municipal do Idoso, como órgão 
deliberativo e controlado da política Municipal do Idoso a participação paritária;  

 CONSIDERANDO que é necessário assegurar aos idosos a fiel observância 
da Lei nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994 (Que dispõe sobre a Política Nacional do 
Idoso), e da Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2004 (Que dispõe sobre o Estatuto 

do Idoso); 
 CONSIDERANDO, finalmente que é indispensável adotar providências no 

sentido de compor o Conselho Municipal do Idoso. 
 
 D E C R E T A: 

 
ART. 1º Fica atualizada a composição do Conselho Municipal do Idoso, do 

Município de Laranjal Paulista, na representação e forma a seguir: 

 REPRESENTANTES do GOVERNO MUNICIPAL 
 

Representantes da Secretaria de Promoção Social e Política Habitacional: 
Titular : SANDRA APARECIDA de GODOY ALVES  

Suplente : LIVY ANDRESSA GIL de OLIVEIRA 
 

Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular : ARLETE ROMA 

Suplente : SÔNIA NUNES da SILVA PALUDETTO 
 

Representantes da Secretaria de Saúde: 
Titular : ANA ELIXA de OLIVEIRA ALHO 

Suplente : LUIZ DONATO BENETON 
 

Representantes da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer: 
Titular : LUIZ da CRUZ SILVA 

Suplente : FERNANDO FULINI 
 

Representantes da Secretaria de Cultura e Turismo: 
Titular : ANDRÉA BELINACCI CORRÊA 

Suplente : ERICK ALVES CORREA 
 



REPRESENTANTES da SOCIEDADE CIVIL 
 

Representantes da Associação Amizade da Terceira Idade: 
Titular  : JOSÉ MARCIO BATISTA de OLIVEIRA 

Suplente : LUTERO LUIZ JACINTO 
 

Representantes da Associação Unidos da Melhor Idade: 
Titular : EMÍLIA LAURINDA PAEZANI FLORENTINO de PAULA 

Suplente : ANGELA MARIA DELAZARI 
 

Representantes do Asilo São Cristovão: 
Titular : JULIANA BAZZO 

Suplente : FULVIO CARLOS NEGRÃO 
 

Representantes da OAB/SP – Subseção de Laranjal Paulista: 
Titular : EVERTON HENRIQUE da SILVA GALHARDI 

Suplente : LETICIA FULINI de SOUZA 
 

Representante da Associação Comercial e Empresarial - ACE: 
Titular : ARIADNE MARIA SANTAROSA 

Suplente : DANILO JOSÉ FRANGUELLI 
 

ART. 2º As atribuições do Conselho Municipal do Idoso são as contidas na Lei 
Municipal nº 2.577 de 14 de junho de 2007.  

 
ART. 3º Os cidadãos do Conselho e respectivos suplentes terão um mandato 

de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução por uma vez e igual período.  
 

ART. 4º As funções desempenhadas pelos cidadãos serão consideradas como 
prestação de serviços relevantes ao Município e exercida gratuitamente. 

 
ART. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 3.917 de 
01 de outubro de 2020. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 19 de janeiro de 2023. 

 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
    Prefeito Municipal 


